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De 26 de Maio de 2025

RONRCO MUN

Institui Ano 2025, "Ano Cultural e

Educacional Dom Luciano José

Cabral Duarte” em comemoração ao

seu centenário de nascimento, е

determina providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO

DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53°. da Lei

Orgânica Municipal e suas alterações, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o ano de 2025, em todo o território do

município de São Cristóvão SE, como o "Ano Cultural e Educacional Dom

Luciano José Cabral Duarte", em comemoração aos 100 (cem) anos do seu

nascimento, em 21/01/1925.

Parágrafo único. A instituição do "Ano Cultural e Educacional Dom

Luciano José Cabral Duarte" tem o objetivo de homenagear o religioso e

incentivador da Cultura e da Educação pelos serviços relevantes em defesa
dessas nobres causas.

Art. 2° Especialmente durante o ano de 2025, o poder público em
conjunto com a sociedade civil organizada pode estimular e/ou promover

associações culturais, academias, confrarias e entidades religiosas a realizar:

I- seminários, palestras, encontros, simpósios, debates e audiências
públicas sobre a vida e a obra do Arcebispo metropolitano de Aracaju, Dom
Luciano José Cabral Duarte;

pedagógicas, religiosas, educacionais de Dom Luciano Cabral Duarte;
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